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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL SERAF¡M CORRÊA

EMENDA MODIFICATIVA N" /2017

Ao Pro.jeto cle Lei n" 2(¡/201l qLre irrstitui ctclicionol nct.ç
olíc¡uolcr.s do ICt\45, rto.\ terrìto.\'tlo crt.tÌgo B2 clo Ato clct.s

D i.s ¡to.s i ç õe.s Trct tt s i I rit. i ct.s du C o t t.ç I i / u i ç ti o Fe dc ru l.

Dô-se ao Artigo 5". do presente pr-o.jeto cle Lei a scgrrirrte r.cclação

"Arl. 5'- Estct lei atttt'ct ent \)igot" 90 (ttot,ertlo) dio,s ctpó.s
ct tlctlo cle,suct ptrbliccrçtio ¡tr.otltrzittclo,seus efeilos ct ¡tcrt'tir.
cle l" tle .jutteit'o clr¡ atto .scgtrirtla, ttos l(.t.nlo.ÿ clo ctrt. ] j0,
III, "b " tltt Clott,stituição Fetlet.ul.

JUSTIFICATTVA

A clllellda ot'a apresetltada visa clar ¡lova redação ao arligo 5" clo ltreserrte
Pro.ieto de Lei, conl o i¡ltuito de ate¡rder o clisposto no Art. 150. lll. "b" d; CRFII/SB. senão
ve.janros:

"Arl. I50. Scttt ¡tra.jtt[z.o da orrtres ¡¡trortÍius^
rtsscgttrorlus ilo cotrlrihttinfe, ë vcrlor[o ìt (Jnii'io, uo:,^

Esftrtlos, uo Dislrilo Fedarul e uos Mtttticípios;

III - cobrot' lrihutos:

(.)

h) tto rlresnrc axercício .firtortceiro ern qtte lto.jo sirlo
¡tuhlicurlu n le i que os ittslilttitt ou otunettÍou".

Portattto, colll o intuito de aprinrorar o pleseltte Pro.jeto cle Lei n" 2612017,
proponlos a presente alteração.

S.Iì DA COMISSÃO Dtr CONSTITUIÇÃO,.IUSTIÇA E IìEDAÇ,Ã,O DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO IiSTADO DO AMAZONAS, cnr Marraus, 9 cle nrarço cle 2017 .
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